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    PREFÁCIO




    A teoria do tribunal do júri fascina a academia brasileira devido à excepcionalidade do julgamento popular do réu. Normativamente, é importantíssimo, afinal figura entre os direitos e garantias individuais da CF (art. 5º, XXXVIII). Esse texto constitucional determina, entre outros princípios, a soberania dos veredictos.




    A decisão absolutória dos jurados baseada no quesito da absolvição do réu pode ser objeto de recurso de apelação por parte do ministério público? O ministro aposentado Celso de Mello do STF lançou a tese da impossibilidade desse recurso. Inovou, porque conferiu um novo significado ao princípio da soberania dos veredictos. Anteriormente, significava que o tribunal ad quem não poderia proferir um juízo rescisório. Agora, não pode proferir nem mesmo um juízo rescindente. Assim, a justiça penal brasileira criou um problema novo para a ciência do direito processual penal. Diante disso, surge a problematização enfrentada por Bruno Henrique Moreira Marques na dissertação Da soberania do tribunal do júri em sentenças absolutórias: (im)possibilidade de interposição de recurso de apelação.




    Em relação ao objeto, o Tema 1087 está pendente de julgamento no STF. Nesse sentido, saliente-se que há três correntes sobre o assunto. A primeira corrente entende que a previsão do quesito absolutório genérico franqueia aos jurados decidirem pela absolvição do réu, mesmo que seja inteiramente contrária às provas dos autos. Nesse caso, o ministério público não pode interpor recurso de apelação (CPP, art. 593, III, d), porquanto viola princípio da soberania dos veredictos. Esse é o entendimento dos ministros aposentados Celso de Mello e Marco Aurélio.




    Por sua vez, a segunda corrente sustenta que a decisão dos jurados, seja absolutória ou condenatória, não pode ser manifestamente contrária à prova dos autos. Nesse caso, ministério público ou advogado da defesa podem interpor o recurso de apelação (CPP, art. 593, III, d). Isso é sustentado pelos ministros Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Edson Fachin e Cármen Lúcia. Portanto, é a posição de cinco dos onze ministros do STF sobre o Tema pendente.




    Apenas para argumentar, a terceira corrente propugna que os jurados podem absolver o réu por qualquer razão, ou seja, a decisão pode ser contrária à prova dos autos. Então, acusação e defesa podem apelar da decisão (CPP, art. 593, III, d). Essa é a posição pacificada pela 3ª Seção do STJ. Isso contém o referido entendimento anterior de que tribunais de justiça são livres para proferir o juízo rescindente do veredicto.




    Registre-se que os referidos ministros aposentados do STF foram substituídos por Nunes Marques e André Mendonça. Recentemente, o ministro aposentado Ricardo Lewandowski foi substituído por Cristiano Zanin. Ninguém conhece o entendimento desses novos juízes. O julgamento do Tema 1087 é eletrizante.




    Enfim, a dissertação de mestrado, ora publicada, de Bruno Henrique Moreira Marques filia-se à primeira corrente. O entendimento do novel Mestre prevalecerá se esses três novos ministros do STF aderirem a essa corrente. Como se vê, não há como negar a atualidade, relevância e originalidade do tema enfrentado pelo pesquisador. Da nossa parte, tivemos o privilégio de orientar a pesquisa no programa de pós-graduação da Faculdade de Direito do Sul de Minas – FDSM.




    Saúdo novamente o Acadêmico, parabenizando pela publicação, com votos de saúde, paz, amor e prosperidade em sua vida.




    Gratidão.




    Pouso Alegre, 18 de julho de 2024.




    CRISTIANO ELIAS


  




  

    INTRODUÇÃO




    O presente trabalho de dissertação, elaborado de acordo com a área de concentração: Constitucionalismo e Democracia e linha de pesquisa efetividade dos direitos fundamentais sociais, tem enfoque na soberania das decisões do tribunal do júri, verificando a possibilidade de se insurgir contra ela por meio do recurso de apelação, analisando o princípio constitucional da soberania dos veredictos do júri e o duplo grau de jurisdição, bem como a sua repercussão no direito processual penal.




    Considerado um instituto secular, o tribunal do júri perdura no tempo, possuindo características peculiares de julgamento, eis que há uma incisiva participação popular na decisão jurídica. Embora alguns países da Europa tenham modificado seu procedimento, diminuindo a sua competência de julgamento, ou mesmo até o extirparam do ordenamento jurídico, no Brasil, assim como nos Estados Unidos da América, a sua utilização ainda existe, tendo bastante prestígio, possuindo inclusive status constitucional1.




    O tribunal do júri é órgão especial do Poder Judiciário com previsão constitucional, estando inserido no artigo 5º, inciso XXXVIII, da Constituição Federal de 1988, no título dos direitos e garantias fundamentais, no capítulo I – dos direitos e deveres individuais e coletivos. Trata-se, portanto, de um direito do indivíduo, do cidadão, e não uma garantia do Poder Judiciário. Deve-se ressaltar que por se referir a um direito e garantia fundamental, o júri pertence ao rol dos direitos chamados de imutáveis, por serem cláusula pétrea2.




    No direito pátrio, o júri é um tribunal especial que possui competência em razão da matéria, sendo-lhe privativo e exclusivo o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, na forma tentada ou consumada, além dos crimes a eles conexos. Nesse sentido é a lição de Nucci:




    O art. 5.º, XXXVIII, d, da CF, assegura a competência do júri para o julgamento dos delitos dolosos contra a vida. (...)




    A cláusula pétrea, no direito brasileiro, impossível de ser mudada pelo Poder Constituinte Reformador (ou Derivado), não sofre nenhum abalo caso a competência do júri seja ampliada, pois sua missão é impedir justamente o seu esvaziamento.




    Além disso, demonstrado ser possível que o Tribunal Popular julgue outros delitos, que não somente os dolosos contra a vida, encontra-se o cenário dos crimes conexos. É viável que os jurados decidam condenar ou absolver o autor de um estupro ou de ou roubo, por exemplo, bastando que o delito seja conexo ao crime doloso contra a vida3.




    O antigo sistema de quesitação do júri, o qual estava previsto no revogado artigo 484 do código de processo penal, era demasiadamente complexo e com desdobramentos, pois cada tese que era levantada pela defesa em plenário resultava em forma de quesito, dificultando assim a interpretação e o entendimento do corpo de jurados, principalmente, porque na maioria das vezes eram pessoas leigas, desconhecedoras das leis brasileiras e do procedimento de julgamento. Por esse motivo, o procedimento era alvo de muitas críticas por parte da doutrina, acarretando diversos recursos nos tribunais questionando a interpretação contraditória dos jurados nas respostas aos quesitos. Verifica-se que um dos objetivos da reforma processual foi justamente tentar simplificar o sistema de votação dos jurados, evitando-se uma confusão na interpretação e na votação.




    No ano de 2008, três leis modificaram o regramento do processo penal brasileiro, chamada de “reforma processual penal”, sendo que, dentre elas, a Lei n.º 11.689, de 09 de junho de 2008, remodelou drasticamente o rito do tribunal do júri, alterando a forma extensa de quesitação e votação dos jurados, uma vez que, excetuando as teses negativas de autoria ou de materialidade do delito, as demais questões absolutórias de mérito ficaram resumidas a um só terceiro quesito, genérico e obrigatório, qual seja: “O jurado absolve o acusado?”, redação esta imperativa e decorrente da referida reforma processual, estando preconizada no atual artigo 483 do Código de Processo Penal.




    Entende-se que com a reforma processual o Legislador quis de fato simplificar o procedimento e a forma de quesitação, trazendo aos jurados apenas o dever de dizer se absolve ou não o réu. O novo texto processual, oriundo da reforma de 2008, também trouxe outras questões inovadoras para o procedimento do júri, como o modelo de livre ou da íntima convicção dos jurados, não estando eles mais obrigados nem vinculados a tese defensiva nenhuma, podendo entenderem e decidirem por uma; por outras; por duas ou mais; ou, por nenhuma, mas sim e tão somente, por dó, clemência, comiseração, piedade, e então absolver o réu, sem sequer justificar ou fundamentar a sua decisão, a qual é secreta e soberana.




    Diante do novo modelo de quesitação aos jurados, conclui-se que o réu pode ser absolvido, mesmo que se tenha reconhecido em votação anterior a autoria e a materialidade delitiva, pois a decisão do júri é livre ou íntima e imotivada, sendo também soberana. Todavia, outro problema surgiu após a reforma. O próprio legislador previu, em regra não alterada pela reforma do código de processo penal, a possibilidade de se recorrer por meio do recurso de apelação contra as sentenças absolutórias do tribunal do júri, sob o pretexto de serem manifestamente contrárias à prova dos autos.




    Como se pretende analisar, tal situação se revela encampada nos princípios próprios e informadores do tribunal do júri, exarados no texto da Lei Maior, assim como em outros princípios processuais penais, como o duplo grau de jurisdição, a soberania dos veredictos e a íntima ou livre convicção dos jurados. Em face dessa exposição, verifica-se que o Judiciário recebe inúmeros recursos de apelação contra as sentenças absolutórias do conselho de sentença do júri, e ao mesmo tempo, recebe outra diversidade de recursos que questionam a compatibilidade recursal da apelação contra a decisão absolutória do júri, colocando em discussão a colisão entre a soberania do júri com o duplo grau de jurisdição.




    Esse fato revela-se no Superior Tribunal de Justiça, guardião do fiel cumprimento da lei Federal e responsável por unificar a jurisprudência entre os tribunais, nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, o qual recebe diversos recursos questionando a possibilidade e a compatibilidade entre o recurso de apelação aviado contra sentença absolutória do conselho de sentença; o atual ordenamento jurídico; e, o princípio constitucional formador do júri e o da soberania dos veredictos.




    Exemplo disso podemos verificar no julgamento do Habeas Corpus n.º 350.895 (RJ)4, publicado em 17/05/2017, o qual a sexta turma, por maioria, com voto de relatoria lavrado pelo Min. Sebastião Reis Júnior, cassou a decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em que havia anulado a decisão do júri de primeira instância com o argumento de ser contrária à prova dos autos, a fim de restabelecer a referida decisão absolutória do conselho de sentença. Extrai-se do excerto que, além de a decisão não ser unânime, demonstrando que há controvérsia entre os próprios ministros do Superior Tribunal de Justiça sobre a possibilidade de se aviar recurso de apelação contra sentenças absolutórias do júri, comprova a complexidade do tema e sua relevância para o direito e a pesquisa científica.




    Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição Federal de 1988, também é questionado sobre a existência de fundamento constitucional para se aviar recurso de apelação contra as decisões absolutórias do júri. Em agosto de 2019, ao julgar monocraticamente o Recurso Ordinário em Habeas Corpus de n.º 117.076 (PR)5, de relatoria do ministro Celso de Mello, restou decidido que o recurso de apelação aviado pelo Ministério Público contra a sentença absolutória do tribunal do júri, sob o fundamento de contrariedade à prova dos autos, calcado na alínea “d”, do artigo 593, inciso III, do código de processo penal, implica em nítida afronta ao princípio constitucional da soberania dos veredictos no tribunal do júri.




    Colhe-se pela análise dos julgados que a reforma processual de 2008 foi necessária, além de inovar a jurisprudência, pois há a incidência de uma colisão de princípios quando se depara com a necessidade de se julgar um recurso de apelação contra as sentenças absolutórias do tribunal do júri, sob o fundamento de serem elas manifestamente contrárias à prova dos autos. A relevância e as grandes discussões nos dois julgados colacionados justificam o tema. Nesse caso, o problema dessa pesquisa resume-se à seguinte questão: Há fundamento constitucional para a apelação aviada contra uma sentença absolutória quando os jurados absolvem peremptoriamente o acusado?




    O primeiro capítulo do presente trabalho trata especificamente do tribunal do júri, fazendo uma análise dogmática, discorrendo, em um primeiro momento, sobre o seu aspecto histórico, como surgimento, evolução e inclusão no ordenamento jurídico brasileiro ao longo das constituições até a atual, consagrando-o como garantia fundamental. Em seguida abordaremos a decisão do conselho de sentença no tribunal do júri, descrevendo os aspectos dessa decisão proferida pelos jurados. O terceiro tópico do primeiro capítulo analisa a apelação de sentença, discorrendo sobre as possibilidades de se aviar o referido recurso contra as decisões do Conselho de Sentença.




    No segundo capítulo, o trabalho propõe um estudo sobre a tensão principiológica constitucional no âmbito do tribunal do júri. Descreve em três subcapítulos, analisando os princípios e as regras da constituição, tomando como ponto de partida o trabalho de Robert Alexy sobre direitos fundamentais. Na sequência, será explorado o princípio constitucional do duplo grau de jurisdição sobre o qual se assenta a apelação de sentença no tribunal do júri. Por fim, em sentido oposto, será estudado o princípio constitucional da soberania do tribunal do júri, salientando sua posição entre os direitos e garantias fundamentais.




    No terceiro capítulo, trataremos da ponderação entre princípios para determinar a admissibilidade da apelação de sentença absolutória do tribunal do júri, discorrendo sobre a teoria do sopesamento entre princípios constitucionais presente na referida obra de Robert Alexy e de outros autores nacionais que compartilham do seu pensamento, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. No segundo subcapítulo, será analisada a possibilidade do sopesamento no processo penal, tendo em vista que, por força do princípio da presunção de inocência, é norma de julgamento que quaisquer dúvidas devem ser resolvidas em favor do acusado. Finalmente, no terceiro subcapítulo, será analisada a teoria do princípio constitucional da plenitude de defesa no âmbito do tribunal do júri, objetivando a sua ressignificação para compreender a admissibilidade de apelação de sentença.




    Diante da relevância do tema, o qual após a reforma processual de 2008 propiciou diversas discussões e debates, doutrinários e jurisprudenciais, sendo esta última em diversos tribunais, justifica-se a pesquisa sobre o tema, pela sua relevância para o Poder Judiciário e para o direito, pretendendo, assim, contribuir com essa análise sobre o assunto.
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    DA ANÁLISE DOGMÁTICA DO TRIBUNAL DO JÚRI




    Neste primeiro capítulo, o trabalho pretende realizar uma análise dogmática do tribunal do júri, trazendo uma construção histórica desde os relatos de sua origem até os dias atuais, com seu aspecto constitucional, passando pelo sistema inglês e francês, devido à ligação direta com a história do surgimento do modelo de julgamento. Em um segundo momento, ainda dentro do primeiro capítulo, analisaremos a decisão do conselho de sentença, sua previsão legal, para compreendermos que tipo de decisão é proferida pelo corpo de jurados, principalmente sob o aspecto constitucional e qual a vinculação do magistrado a essa decisão, para que então, no último tópico do primeiro capítulo, possamos compreender o recurso de apelação contra sentença proferida pelo tribunal do júri, suas hipóteses de cabimento e previsão legal.




    Com o propósito de contextualizar o presente estudo e melhor compreendê-lo na discussão a ser incursada, faz-se necessária, primeiramente, a análise histórica do tribunal do júri. Expor um breve apanhado histórico sobre o seu surgimento e o seu desenvolvimento, desde os relatos na Inglaterra6 até o seu atual formato na constituição do Brasil, é imprescindível para que se possa evidenciar a importância do tribunal do júri.




    É evidente que o direito, enquanto objeto de conhecimento, deve ser visto de forma diferente. Se o enfoque é dogmático, razão pela qual somente com o conhecimento das premissas históricas do procedimento a ser estudado e pesquisado se pode chegar à conclusão da sua atual forma jurídica. Consoante afirma Tércio Sampaio Ferraz Jr.:




    O jurista, ao se obrigar aos dogmas, parte deles, mas dando-lhes um sentido, o que lhe permite certa manipulação. Ou seja, a dogmática jurídica não se exaure na afirmação do dogma estabelecido, mas interpreta sua própria vinculação, ao mostrar que o vinculante sempre exige interpretação, o que é função da dogmática7.




    Após a contextualização histórica, considerando as inúmeras alterações que o tribunal do júri sofreu, desde a sua primeira inclusão no ordenamento jurídico pátrio até os dias atuais, incluindo aqui a reforma processual de 2008, a qual alterou drasticamente a forma de julgamento e votação, urge uma análise da decisão proferida pelo conselho de sentença para que se possa compreender sua natureza, fundamentação e os seus limites, de modo a averiguar onde inicia e termina sua competência para o julgamento8. Visa a correta compreensão, ou seja, em qual patamar jurídico se encaixa, para que se verifique se ela poderá ser questionada por um tribunal superior.




    Finalizando o capítulo, no último tópico ocorre uma abordagem sobre a apelação de sentença no tribunal do júri, possibilitando que haja uma compreensão do que seria o referido recurso9, quando é cabível, bem como o seu fundamento, para que se possa analisar a sua compatibilidade com o atual regramento jurídico, principalmente, entre a reforma processual e os dispositivos já existentes antes das mudanças legislativas.




    Portanto, com base nas advertências, as quais, em verdade, alertam para a necessidade de uma prévia compreensão da história, do rito processual, das decisões e do recurso de apelação de sentença do tribunal do júri, estes temas serão doravante tratados, tendo como pressuposto identificar corretamente, ao final, o problema e o resultado da pesquisa.




    1.1 Da construção histórica do tribunal do júri




    O tribunal do júri é reconhecidamente uma instituição secular. Na sua atual feição, os registros afirmam que se originou na Magna Carta da Inglaterra, no ano de 121510. Entretanto, diferentemente do que sustentam alguns doutrinadores, este não nasce propriamente dito na Inglaterra, eis que já existiam, no mundo, outros tribunais com as suas características. Alguns buscam sua origem nos heliastas gregos, nas quaestiones perpetuae romanas, no tribunal de assises de Luis, o Gordo, na França (ano de 1137). Porém, não há nenhuma hereditariedade histórica do júri a essas organizações.11




    Nesse mesmo sentido ensina Nucci:




    A instituição, na sua visão moderna, encontra sua origem na Magna Carta, da Inglaterra, de 1215. Sabe-se, por certo, que o mundo já conhecia o júri antes disso, como ocorreu, especialmente, na Grécia e em Roma, e, nas palavras de Carlos Maximiliano, “as origens do instituto, vagas e indefinidas, perdem-se na noite dos tempos” (Comentários à Constituição brasileira, p. 156). Entretanto, a propagação do Tribunal Popular pelo mundo ocidental teve início, perdurando até hoje, em 1215, com o seguinte preceito: “Ninguém poderá ser detido, preso ou despojado de seus bens, costumes e liberdades, senão em virtude de julgamento de seus pares, segundo as leis do país”12.




    Verifica-se que não faltam afirmações sobre a origem do júri, algumas mais, outras menos remotas, porém todas confirmam o seu caráter secular, milenar e até mesmo datado de antes de Cristo. Nesse sentido, Rogério Lauria Tucci, prelecionando a matéria do júri, diz que:




    [...] há quem afirme, com respeitáveis argumentos, que os mais remotos antecedentes do Tribunal do Júri se encontram na lei mosaica, nos dikastas, na Hilieia (Tribunal dito popular) ou no Areópago gregos; nos centeni comitês, dos primitivos germanos; ou, ainda, em solo britânico, de onde passou para os Estados Unidos e, depois, de ambos para os continentes europeus13.




    Em que pese a existência de diversas alegações sobre sua origem, ainda não se sabe em qual período histórico precisamente instituiu-se um tribunal que teria como competência julgar os homens por meio de um veredicto dos próprios pares14. Conforme se percebe dos relatos históricos anteriormente transcritos, há indicativo da presença de características gregas, romanas e hebraicas15.




    Na Inglaterra, onde se remonta ao surgimento e à ideia do júri, com doze jurados16, a instituição é figura central, religiosa e mística, muito embora seu uso não ultrapasse os 5% nos julgamentos criminais17. Relatando a origem mística do júri, afirma Magalhães Noronha:




    Entre essas crenças generalizadas, ou superstições populares, havia a seguinte convicção: em lembrança dos doze apóstolos que haviam recebido a visita do Espírito Santo, quando doze homens de consciência pura se reuniam sob a invocação divina, a verdade infalivelmente se encontrava entre eles. Desta crença teria nascido o Júri. A origem mística e o caráter religiosos se observam ainda na fórmula do juramento do Júri Inglês. Há a invocação expressa de Deus. Para esta constatação, não é preciso ir além da origem da palavra júri: vem de juramento, que é a invocação de Deus por testemunha. Era, portanto, o antigo julgamento de Deus que se restabelecia, ou que se mantinha transformado18.




    O modelo inglês criado depois que o Concílio de Latrão aboliu as Ordálias e os Juízos de Deus é o relato mais fidedigno da origem do atual formato do júri no Brasil. A ideia central é a participação popular nos julgamentos criminais como forma de estruturação da justiça penal, sendo o cidadão julgado pelos seus próprios pares19. O júri era destacado como uma instituição democrática, substituindo os magistrados, por serem diretamente ligados e subordinados aos dinastas, por juízes togados. Entretanto, devido à fragilidade em democracias, bem como à existência de regimes autoritários, os juízes togados também se curvavam aos “senhores do dia”, enfraquecendo a instituição20. Dessa forma, no contexto em que o júri foi difundido, inicialmente a partir do modelo adotado pela Inglaterra, quando era dividida em classes de estamentos (clero, nobreza e povo), significando o julgamento pelos iguais, da mesma classe, não demonstrava nenhuma relação com a ideia de democracia e de ampla participação popular.
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